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LIC NÇA AMB IENTAL UNICA DE supRESSÃo vncrral N.'063/2024

Manaus-AM, 1 3 A§O &1

Rosa Mari ra Geissler Juliano Marcos
Diretor

nte de Souza
Di rà ccnlcâ enl€

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone.(g2) 2123-6721 t 2123-6731
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 6905G03o - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

Empresa/interessado: Sheila Maria Sena de Araújo
Endereço p/correspondência: Rua Rio Pacavi, n" 212, Conjunto
Colina do Aleixo, Manaus-AM

CN PJ/CPF : 436.97 I.012-87 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99167-2848 E-mail: asgvservice@gmail.com
Processo n' : 02236612023-91 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Altornativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21319376 Área a ser suprimida: 0,0386 ha

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimênto: Lote 36, Quadra F4

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 9,5302 st de lenha

Produto Espécie Nome Científico Volume Unidade

Lenha Abiu Pouteria spp 2.2975 s1

[-enha Lacre Vismia cal arncnsis 0.474588 st

Lenha Lacre Vismia câvânnensis 0,251578 §t

Lenha Babaçu Attalea speciosa 0.795ó59 St

Lenha Macucu Aldina hetcrophylla SI

Lcnha Pupunharana Duckeodcndron cestroides t.475124 st

Lenha Embira Rollinia exsucca 0.584782 sl

Lenha Bacaba Oenocarpus bacaca 0_2045t9 st

l-enha Bacaba Oenocarpus bacaca 0.152881 st

Lenha Ânani Symphonia globulifera 0.193556 sl

l,enha Urucurana Cmton umcumna ,0.361279

Lcnha Ilrcu Prolium heptaphyllum 0.865632 st

Lenha Inaiá Maximiliana maripa 0.509971 S1

Lcnha Pama Pseudolmedia laevis 0.204519 st

l-enha Mandioqueira Qualea paraensis 0.750738 sl

TOTAL 9.5301
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RE§TRIÇÔES E/OU CONDICIONÀNTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'Oó3/202,I

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diario
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
an.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art .23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012t
3. Toda e qualquer modificação inlroduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e hnalidade constânte na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela.Legislação Federal, Estadual

e Municipal:
6. A presente AutoÍização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' 022366/2023-91, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;
7. O transpone e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supressão Vegetal de modalidade UAS (Uso Altemativo do Solo), somente poderá ser realizado munidos
do Documento de Origem FlorestâyDOF.

8. Fica proibida a comercializaçào e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

9. Manter integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. ' 12.651112 e
12.727120121

10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustiveis.óleos.
graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outos);

ll. Em caso de solicitação de renovaçâo, o executor deve apresentar relatório parcial da supressâo da
vegetaçâo executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado.

12. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construçâo das vias de acesso para tansposição
na área;

13. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
14. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Uso Altemativo do Solo - UAS autoriza somente a extração das'

espécies e volumetria listadas:

15. Fica expÍessamente proibido o coíe da andiroba (Carapa guionensis: Carapa paroense) e copaíba
(Copaiftra trape:ifolia hayne: Copoifera rericulota: Copai/era nultijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044105;

ló. A doaçâo de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal -DOF.

17. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte nt§INAFLOR os créditos dos produtos
ficarão disponíveis no DOF para destinação.

18. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Be holleíiü excelsa) e a
Seringueira (Hevea spp,), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal no 5.975/06.

19. Esta autorização para supressão da vegetaçâo é paÍa uma área correspondente a 0,038ó hectares.
20. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetaçâo com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados.
volume em m', comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro
fotográfico e outas informações peninentes no prazo de validade da licença.
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LI NÇA AMBIENTAL ÚNrCA DE SUPRESSÃO VEGETAL N." 063/2024 fls.02

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Proprietário do lmóvel: Sheila Maria Sena de Araújo
CPF/CN PJ : 436.97 8.0 1 2-87 CAR: Não se aplica
Localização: Avenida José Augusto Loureiro, Condomínio Residencial Alphaville Manaus
4, Lote 36,Quadra F4, Bairro: Ponta Negra, localizada no Município de Manaus-AM.

ráficas de referência DaÍum SIRGÁS

Manaus-AM, 13 fru

Rosa Mari Ceissler Juliano Marcos de Souzâ
Di ra ecnlca Diretor Pres dente

IM PORTANTE:
Ficr erprassrmente proi o trsnsport. do mrt.rirl, sam o Documento d€ Origem Floreslrl - DOF
o uso irÍegulsr destâ LAU implica na sua invalidação, bem como nf,s sanções pÍevistas na leSislaçio

Este Documenlo não contém emendÂs ou 6suÍ&si
Este DocuDento deve permanccer oo local da cxplomção p.Ia efeito de fiscâlizrção (ilente e veÍso)

O volume autorizado nâo quita volume pendente de Íeposiçào floÍestal:
Os dâdos t€cnicos do pÍojcto são d€ inteira Íesponsabilidade do responsável técnico

gabinete@ipaam.am. gov.br

F one :(921 21 23Â7 21 I 21 2347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍquê
Dez, CEP: 69050-039 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Empresa/lnteressado: Sheila Maria Sena de Araújo
Endereço p/correspondência: Rua Rio Pacavi, n" 212, Conjunto
Colina do Aleixo, Manaus-AM

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99167-2848 E-meil: asgvsêrvice@gmail.com
Processo no : 022366 I 2023-9 1 ASV decorrente da Ll No: NA
Finalidade: Autorizar a supressáo da veletação para instalaçâo de residencial em uma
área de 0,0386 ha (conforme registro SINAFLOR no 21319376) localizada no Município de
Manaus-AM.

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validadê: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Lucas Abreu de Souza

Anotação de Responsabilidede Técnica-ART: AM-20230417501 - Chave: SzcAb

Vértice Latitude Longitude VéÍice Longitude
P-0 03"02'57,36"S 60"05'31.01"w 03"02'57.77"S 60'05'31,01"w

P-01 03"02'57,39"S 60'05'30,04"w P-04 03002'57,36"S 60"05'31,01"w
P-02 03"02'57,84"S 60"05'30,06"w
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Coordenadas

www.ipaam.am.gov.br
tlvitter.com/lpaamAM 1

instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM

CEP:

CNPJ/CPF : 436 .97 8.01 2-87
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